




























Sr. Presidente, 

A Comissão Temática de Publicidade e Propaganda analisou na reunião de hoje dois conjuntos 

de projetos que tramitam no Congresso Nacional e que tratam do tema Publicidade e 

Propaganda. Essas propostas, no total 29, foram devidamente divididas em dois subtemas: 

“Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em Publicidade e Propaganda” e “Direito do 

Consumidor”. 

Vale ressaltar que a Comissão de Publicidade e Propaganda dividiu em 7 ainda existam casos de 

desrespeito às normas vigentes, seja por falta de responsabilidade, seja por necessidade de 

atualização da legislação em vigor subtemas os projetos de lei que hoje tramitam nas duas casas 

do Congresso e que são afetos à Comissão com o objetivo de dar seu parecer assessorando as 

comissões da Câmara e do Senado e cumprindo, dessa forma, a função constitucional deste 

Conselho. 

Os dois subtemas apreciados hoje foram analisados por uma comissão formada pelos 

conselheiros Patrícia Blanco, Paulo Machado de Carvalho Neto e Nascimento Silva, tendo ambos 

a relatoria da conselheira Patrícia Blanco. Informo a V. Exa a este plenário que a Comissão 

Temática decidiu o seguinte: 

1) Com relação ao subtema “Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em 

Publicidade e Propaganda”, foram analisados 16 projetos de lei dos quais cinco, de 

acordo com o parecer da relatora, tratam de rotulagem de produtos e, portanto, estão 

fora do escopo deste Conselho, são eles o PLS 151/2007; o PL 1914/1999; o PL 

1331/2003; o PL 2600/2003; o PL 2741/2003; e o PL 8194/2014. Os conselheiros 

receberam uma relação com os projetos constantes nesse subtema e podem encontrar 

os que eu acabo de mencionar nos itens 1; 4; 9; 10; e 16. De acordo com sugestão do 

conselheiro Sidnei Sanches esses itens devem ser retirados do levantamento. Além 

deles, o item 2, PL 70/2014 por sugestão da própria relatora com aprovação unânime 

da Comissão deve ser enviado para a Comissão de Conteúdos em Meios de 

Comunicação. Os dez itens restantes, após deliberação por este plenário, devem constar 

do parecer que será enviado à Presidência do Congresso Nacional conforme prevê o 

parágrafo único do artigo 6º do Ato nº 1 deste Conselho, que dispõe sobre o 

funcionamento das comissões temáticas; 

2) Com relação ao subtema “Direito do Consumidor”, foram analisados 13 projetos todos 

considerados pelo plenário da Comissão como desnecessários já que existem leis em 

vigor que tratam do mesmo assunto. Não houve divergência quando ao relatório e esse 

subtema aguarda apenas aprovação deste plenário; e 

3) Quanto ao relatório apresentado pela conselheira Patrícia Blanco, os conselheiros 

Nascimento Silva e Davi Emerich apresentaram divergências quanto à forma e sugerem 

alterações no texto que já foram feitas pela conselheira Patrícia Blanco e que serão 

apresentadas por ela a este plenário para deliberação. 

É o que tenho a relatar da reunião de hoje da Comissão Temática de Publicidade e Propaganda 

 

Marcelo Cordeiro 

Coordenador 
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Levantamento de Matérias na Comissão Temática de Publicidade e Propaganda 
Relatoria Conselheiros Patricia Blanco (Coordenadora), Paulo Machado de Carvalho Neto e Nascimento Silva 


 


 
SUBTEMA: OBRIGATORIEDADE DE VEICULAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA 


 
1.  PL 1297/1999 


Origem: PLS 174/1999 – tramitação 
encerrada no Senado 
Pronto para Plenário – parado desde 
22/8/2001 


Senador Romero Jucá Determina a exibição, nas peças 
publicitárias veiculadas em todos os meios 
de comunicação, do número de registro dos 
produtos sujeitos ao regime de vigilância 
sanitária, alterando o art. 23 do Decreto-Lei 
nº 986, de 21 de outubro de 1969, e o art. 
58 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976. 
 


Análise –  
Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise estabelece regras já 
consolidadas pelo Código de Defesa do 
Consumidor, não havendo, do ponto de 
vista deste parecer, a necessidade de uma 
nova lei. 


2.  PL 1985/1999 
Apensados – PL 2499/2000 e 
3337/2000 
Desarquivado em 12/2/2015 


Deputado Edinho Bez - 
PMDB/SC 


Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, introduzindo artigo que torna 
obrigatória a ampla divulgação das tarifas 
praticadas pelas prestadoras de serviço 
telefônico fixo comutado e de serviço móvel 
celular. 
 


Análise –  
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise, assim como os 
apensados a ele, propõe a criação de 
regras já consolidadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor, além de serviços 
de telefonia seguirem normas 
estabelecidas pela Anatel, não havendo, 
do ponto de vista deste parecer, a 
necessidade de uma nova lei.  


3.  PL 3196/2000 
Apensados – PL 3582, 3596, 
3912/2000, 3848 e 4009/2008, 
2652/2011 e 7089/2014 
Desarquivado em 04/12/2015 
Sem andamento 


Deputado João Paulo - 
PT/SP 


Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
fabricantes de aparelhos celulares alertarem 
seus usuários sobre a possibilidade de danos 
à saúde. 


Análise –  
Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise, assim como os demais 
apensados, propõe restrições a 



http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=16532

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=17484

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=19259
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publicidade, limitando o direito de 
comunicação e de informação, de forma 
contrária ao posicionamento deste 
parecer.  


4.  PL 5802/2001 
 


Origem: PLS 388/1999 – aprovado 
no Senado 
Pronto para Plenário 
Parado desde 2006 


Senador TIÃO VIANA - 
PT/AC 


Altera o art. 57 da lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a 
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 
medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, 
saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências. 
 
Explicação da Ementa 
Estabelece que os saneantes 
domissanitários deverão ser classificados 
segundo o risco que ofereçam à saúde, 
atribuindo-se a cada categoria um símbolo 
de perigo correspondente. 


Análise –  
Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor, não havendo, do 
ponto de vista deste parecer, a 
necessidade de uma nova lei.  


5.  PL 1331/2003 
Pronta para Pauta na Comissão de 
Seguridade Social e Família (CSSF) / 
Parecer do Relator, Dep. Chico 
D'Angelo (PT-RJ), pela aprovação 
deste, com substitutivo, e pela 
rejeição da Emenda 1/2007 da CSSF, 
da Emenda 2/2007 da CSSF, e da 
Emenda 3/2007 da CSSF. 


Deputado Chico Alencar - 
PT/RJ 


Dispõe sobre mensagens educativas em 
anúncios que sugerem a prática sexual. 
 
Explicação da Ementa 
Deve constar a frase: "Faça sexo seguro, use 
camisinha." 
 


Análise –  
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- Rotulagem – fora do escopo do CCS 
- PL em análise propõe a criação de regras 
já consolidadas pelo Código de Defesa do 
Consumidor, não havendo, do ponto de 
vista deste parecer, a necessidade de uma 
nova lei.  
 - Já existem campanhas de interesse 
público sobre este tema; “anúncio que 
sugere práticas” é muito subjetivo 



file://///FSLEGISLATIVO/SGM/SAOP%20-%20SECRETARIA%20DE%20APOIO%20A%20ÓRGÃOS%20DO%20PARLAMENTO/CONSELHO%20DE%20COMUNICAÇÃO%20SOCIAL/2015%20-%20Composições%20e%20outros/REUNIÕES/3ª%20Reunião%20-%2014%20de%20setembro/Foi%20listado%20na%20Comissão%20de%20Publicidade%20e%20Propaganda%20da%20composição%20anterior.

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=121409
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6.  PL 3381/2004 
 
Origem: SUG 49/2002 CLP 
 


Comissão de Legislação 
Participativa 


Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os produtos de origem natural 
para a saúde, e dá outras providências. 
 
Capítulo V – específico sobre embalagem, 
rótulos e propaganda  
 


Análise –  
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- Muitas das exigências já constam no 
CDC, sugere que a propaganda siga as 
regras estabelecidas pela Vigilância 
Sanitária ou Ministério da Saúde / não há 
restrição à propaganda 


7.  PL 6665/2009 
 


Origem: SUG 176/2009 CLP 
CCJ – desarquivado 19/03/2015 


Comissão de Legislação 
Participativa 


Altera o § 2º do art. 77-B da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para 
incluir a publicidade via internet entre as 
modalidades de mídia obrigadas a veicular 
mensagens educativas de trânsito. 
 


Análise –  
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas tanto pelo Código 
de Defesa do Consumidor, como no CBAP 
/ CONAR, não havendo, do ponto de vista 
deste parecer, a necessidade de uma 
nova lei.  


8.  PL 6853/2010 
Aguardando Designação de Relator 
na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Desarquivado em 19/03/2015 


Deputado Wladimir Costa - 
PMDB/PA 


Obriga que imagens utilizadas em peças 
publicitárias ou publicadas em veículos de 
comunicação, que tenham sido modificadas 
com o intuito de alterar características 
físicas de pessoas retratadas, tragam 
mensagem de alerta acerca da modificação. 
 


Análise –  
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas tanto pelo Código 
de Defesa do Consumidor (propaganda 
enganosa), como no CBAP / CONAR, não 
havendo, do ponto de vista deste parecer, 
a necessidade de uma nova lei. 


9.  PL 4970/2013 
 


Origem: PLS 76/2012 


Senador João Capiberibe - 
PSB/AP 


Adota medidas para informar os 
consumidores acerca dos tributos indiretos 
que incidem sobre bens e serviços, 


Análise –  
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 



http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=249777

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=464975

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=467269

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=564831
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Aguardando Parecer do Relator na 
Comissão de Defesa do Consumidor 
(CDC) 
 


conforme o disposto no § 5º do art. 150 da 
Constituição Federal. 


- O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas tanto pelo Código 
de Defesa do Consumidor (propaganda 
enganosa e abusiva), como no CBAP / 
CONAR, não havendo, do ponto de vista 
deste parecer, a necessidade de uma 
nova lei.  


10.  PL 1462/2007  
 


Origem: PLS 176/2005 
Proposição Sujeita à Apreciação do 
Plenário – Urgência 155 RICD 
Última ação – 04/2/2016 
 


Senador Marcelo Crivella - 
PRB/RJ 


Obriga, nas hipóteses que especifica, a 
veiculação de mensagens de advertência 
sobre o risco de escassez e de incentivo ao 
consumo moderado de água. 
 
Explicação da Ementa 
Divulgação em equipamentos e produtos de 
limpeza e higiene pessoal. 
 


Análise –  
- A obrigação a que se refere este artigo 
estende-se às propagandas dos 
equipamentos e produtos de limpeza e de 
higiene pessoal. 
Não há restrição.  


 



http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=358034






Sr. Presidente, 


A Comissão Temática de Publicidade e Propaganda analisou na reunião de hoje dois conjuntos 


de projetos que tramitam no Congresso Nacional e que tratam do tema Publicidade e 


Propaganda. Essas propostas, no total 29, foram devidamente divididas em dois subtemas: 


“Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em Publicidade e Propaganda” e “Direito do 


Consumidor”. 


Vale ressaltar que a Comissão de Publicidade e Propaganda dividiu em 7 ainda existam casos de 


desrespeito às normas vigentes, seja por falta de responsabilidade, seja por necessidade de 


atualização da legislação em vigor subtemas os projetos de lei que hoje tramitam nas duas casas 


do Congresso e que são afetos à Comissão com o objetivo de dar seu parecer assessorando as 


comissões da Câmara e do Senado e cumprindo, dessa forma, a função constitucional deste 


Conselho. 


Os dois subtemas apreciados hoje foram analisados por uma comissão formada pelos 


conselheiros Patrícia Blanco, Paulo Machado de Carvalho Neto e Nascimento Silva, tendo ambos 


a relatoria da conselheira Patrícia Blanco. Informo a V. Exa a este plenário que a Comissão 


Temática decidiu o seguinte: 


1) Com relação ao subtema “Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em 


Publicidade e Propaganda”, foram analisados 16 projetos de lei dos quais cinco, de 


acordo com o parecer da relatora, tratam de rotulagem de produtos e, portanto, estão 


fora do escopo deste Conselho, são eles o PLS 151/2007; o PL 1914/1999; o PL 


1331/2003; o PL 2600/2003; o PL 2741/2003; e o PL 8194/2014. Os conselheiros 


receberam uma relação com os projetos constantes nesse subtema e podem encontrar 


os que eu acabo de mencionar nos itens 1; 4; 9; 10; e 16. De acordo com sugestão do 


conselheiro Sidnei Sanches esses itens devem ser retirados do levantamento. Além 


deles, o item 2, PL 70/2014 por sugestão da própria relatora com aprovação unânime 


da Comissão deve ser enviado para a Comissão de Conteúdos em Meios de 


Comunicação. Os dez itens restantes, após deliberação por este plenário, devem constar 


do parecer que será enviado à Presidência do Congresso Nacional conforme prevê o 


parágrafo único do artigo 6º do Ato nº 1 deste Conselho, que dispõe sobre o 


funcionamento das comissões temáticas; 


2) Com relação ao subtema “Direito do Consumidor”, foram analisados 13 projetos todos 


considerados pelo plenário da Comissão como desnecessários já que existem leis em 


vigor que tratam do mesmo assunto. Não houve divergência quando ao relatório e esse 


subtema aguarda apenas aprovação deste plenário; e 


3) Quanto ao relatório apresentado pela conselheira Patrícia Blanco, os conselheiros 


Nascimento Silva e Davi Emerich apresentaram divergências quanto à forma e sugerem 


alterações no texto que já foram feitas pela conselheira Patrícia Blanco e que serão 


apresentadas por ela a este plenário para deliberação. 


É o que tenho a relatar da reunião de hoje da Comissão Temática de Publicidade e Propaganda 


 


Marcelo Cordeiro 


Coordenador 





